
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

LEI Nº 816/99

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 228 DA LEI Nº 580//90 EM SEUS INCISOS I, II E III

Mauro  Jönck,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a  todos  os  habitantes  do
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Artigo 228 da Lei 580/90 passa a ter a seguinte redação:

a) As multas  referentes  ao pagamento  de Tributos  e Rendas  em atraso obedecerão  a
seguinte tabela:

I – 5% (cinco por cento) do crédito, quando o pagamento se efetuar em 30 (trinta) dias
após o prazo determinado;

II – 8% (oito por cento) do crédito, quando o pagamento for efetuado até 60 (sessenta)
dias após o prazo determinado;

III  -  15% (quinze  por  cento)  sobre o  crédito  quando o  pagamento  for  efetuado  após
(noventa) dias após o prazo determinado.

Art. 2º - A presente Lei passa a vigorar a partir de 1º (primeiro) de Janeiro de 2000.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 02 de dezembro de 1999.

MAURO JÖNCK
Prefeito Municipal


